
Decretos
DECRETO Nº 50.010, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Santa Mercedes, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Santa Merce-
des, do imóvel com 7.776,00m2 (sete mil, setecentos e
setenta e seis metros quadrados) de terreno e
981,00m2 (novecentos e oitenta e um metros quadra-
dos) de área construída, localizado na Avenida Cruzei-
ro do Sul, s/nº, bairro Terra Nova, naquele município,
com as características constantes do expediente Ofício
nº 235/05-PMSM (PB-26.294/2005).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á ao desenvolvimento de atividades do
Projeto Espaço Aberto, abrigar a creche municipal e
dar atendimento a alunos da Pré-Escola.

Artigo 2º - A permissão de uso a que se refere este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.011, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
São João do Pau D’Alho, do imóvel que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de São João do
Pau D’Alho, do imóvel localizado na Avenida Governa-
dor Carvalho Pinto, nº 464, naquele município, com as
características constantes do Protocolo SE-
2669/0001/05 (PB-25.086/05).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação do Centro Cultural e Edu-
cacional do Município.

Artigo 2º - A permissão de uso a que se refere este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.012, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Dracena, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Dracena, do
imóvel com 5.000,00m2 (cinco mil metros quadrados)
de terreno e 884,00m2 (oitocentos e oitenta e quatro
metros quadrados) de área construída, localizado na
Rua Visconde do Rio Branco, nº 2591, Jardim Jussara,
naquele município, com as características constantes
do protocolado SE-500062/0030/05.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to será utilizado para abrigar o Centro de Atenção Psi-
cossocial-CAPS, daquele município.

Artigo 2º - A permissão de uso a que se refere este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.013, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Associação dos
Pequenos Produtores Rurais da Microbacia
Hidrográfica do Ribeirão Aliança, do imóvel
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Associação dos Pequenos
Produtores Rurais da Microbacia Hidrográfica do Ribei-
rão Aliança, do imóvel com 10.300,00m2 (dez mil e tre-
zentos metros quadrados) de terreno e 1.047,00m2 (um
mil e quarenta e sete metros quadrados) de área cons-
truída, localizado no bairro 3ª Aliança, Zona Rural,
Município de Getulina, neste Estado, conforme identifi-
cado nos autos do protocolado SE-502070/0061/04.

Parágrafo único - O imóvel a que refere este artigo
destinar-se-á ao desenvolvimento das atividades esta-
tutárias da permissionária, tendo em vista o interesse
público, relacionado com a produção e comercialização
de produtos agrícolas.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.014, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Pariquera-Açu, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Pariquera-
Açu, do imóvel com área de 3.200,00m2 (três mil e
duzentos metros quadrados), localizado na Avenida Dr.
Carlos Botelho, s/nº, naquele município, com as carac-
terísticas constantes do Processo PR/2-453/2001-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to será utilizado para abrigar repartições municipais.

Artigo 2º - A permissão de uso a que se refere este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de setembro de 2005.

DECRETO Nº 50.015, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Federação
Paulista de Tênis de Mesa, unidade do imó-
vel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Federação Paulista de
Tênis de Mesa, entidade civil de prática do desporto,
sem fins lucrativos, da sala nº 41, localizada no 4º
andar do prédio situado na Rua Dona Germaine Bur-
chard, nº 451, Conjunto Desportivo “Baby Barioni”,
Bairro Água Branca, nesta Capital, com as medidas e
confrontações constantes dos elementos técnicos dis-
criminados no processo SJEL-1.038/2003.

Parágrafo único - A unidade do imóvel à qual se
refere este artigo deverá ser destinada exclusivamente
aos fins estatutários da permissionária.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º deste decreto, será efetivada por meio de termo
a ser lavrado pela unidade competente da Procurado-
ria Geral do Estado, dele devendo constar as condições
impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Lars Schmidt Grael
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de setembro de 2005.
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NOSSO O800 MUDOU.

Atenção! O serviço 0800 
da Imprensa Ofi cial sofreu
uma pequena alteração. 
O novo número é 0800 0123401. 
Além disso, queremos informar 
que as chamadas da Grande São Paulo
e as de celulares devem ser feitas
para os seguintes números:
6099 9724 e 6099 9725.

Desse modo, atenderemos cada vez melhor.
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